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LEI N° 3.482, DE 17 DE ABRIL DE 2026. 

Declaramos para os devidos fins que 
Este documemofmpubhcadºpªa "Institui o Programa de Incentivo à Cidadania Ativa, no 

:;Éel_lgraMummpaldeSanta Helena — município de Santa Helena de Goiás, autorizando a 

0is, para conhecimento Público. ã únci i Santa Helêna de Goiás-GO 12 10U 06 çoncgssao_ de recompensa pol' denúncia que permlta a 

Natals identificagao e responsabilizagao de autores de infrações 

NatáliaFerreiralLima — contra o meio ambiente, o patrimônio público e a ordem 

Matricula 626467 publica." 

A CAMARA MUNICIPAL DE SANTA HELENA DE GOIAS APROVO
U E 

EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Incentivo à Cidadania Ativa, no Município
 de 

Santa Helena de Goiás, com a finalidade de estimular a pa
rticipação da população na 

colaboração com a segurança pública, proteção ambiental
 e conservação urbana, por 

meio do exercício ativo da cidadania, visando à res
ponsabilização de autores de 

ações degradantes, tais como: 

| — queimadas e manutenção de lotes sujos; 

11 — furto, vandalismo ou dano à fiação elétrica, cabos, e
quipamentos 

públicos ou mobiliário urbano; 

Il — descarte irregular de residuos sólidos em área
s públicas ou privadas; 

IV — depredação, destruição ou qualquer dan
o ao patrimônio público; 

V — pichação ou grafite não autorizado; 

VI — outras condutas passíveis de sanção admi
nistrativa, nos termos da legislação 

vigente. 

Art. 2º A colaboração do cidadão com o Poder 
Público dar-se-á por meio de denúncia 

capaz de identificar o fato e o responsavel pe
la ação danosa. 

$ 1° A denúncia devera ser encaminhada aos ó
rgãos competentes do Municipio, por 

meio de canais oficiais definidos em regulament
o, contendo elementos suficientes 

para a apuração dos fatos e identificagao do(s) res
ponsavel(is). 

$ 2° Serão admitidas denuncias anenimas, por
ém a concessao de recompensa ficara 

condicionada a identificagdo e ao cadastramento pr
évio do denunciante, garantidg o 

sigilo de seus dados pessoais. 
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Art. 3° Confirmada, por autoridade administrativa e/ou policial, a identificagéo do autor
 

da infração e aplicada a sanção cabivel em ambito administrativo, o denunciante fará 

jus à recompensa financeira, conforme regulamentagdo, limitada a até 20% (vinte 

por cento) do valor da multa aplicada. 

$ 1° A recompensa sera paga uma unica vez por ocorréncia, independentemente do
 

numero de denunciantes ou denunciados. 

$ 2° O pagamento ficara condicionado à comprovagao da efetiva responsabilizagao do
 

infrator. 

$ 3° Na hipotese de multiplas denúncias sobre a mesma ocorréncia, a recompensa 

sera devida ao denunciante que primeiro protocolar comunicagao valida, devidamente 

registrada no canal oficial. 

§ 4° A recompensa somente podera ser paga após o efetivo recolhimento da mul
ta pelo 

infrator. 

Art. 4° O Poder Executivo regulamentara esta Lei, definindo os procedimentos 

administrativos para recebimento das denuncias, apuração dos fatos
 e pagamento da 

recompensa financeira. 

Art. 5° O Programa sera executado conforme regulamentag&o, 
observados os limites 

das dotagdes orcamentarias proprias consignadas no orgamento
 vigente, podendo ser 

suplementadas, se necessario, nos termos da Lei Orgamentari
a Anual — LOA. 

Art. 6° O denunciante que, dolosamente, utilizar recursos 
de inteligéncia artificial ou 

quaisquer meios automatizados para gerar, alter
ar ou manipular informagées com o 

intuito de formular denuncia falsa responderá civil, adm
inistrativa e penalmente, sem 

prejuizo da obrigação de ressarcir eventuais danos
 causados. 

Paragrafo único. Na hipótese do caput, o denunciante pe
rdera o direito a recompensa 

e podera ser excluido definitivamente do Programa. 

Art. 7° Observadas as normas legais aplicaveis as licit
agoes, fica o Poder Executivo 

autorizado a contratar empresa para realizar limpeza e/ou 
capina de lotes urbanos 

quando não atendida notificagao ao proprietario ou respons
avel. 

Paragrafo tnico. As despesas decorrentes do servigo serão cobradas
 do proprietario, 

inclusive mediante inscrição em divida ativa e execução fiscal. 

Art. 8° A fiscalizagao de lotes ¢ terrenos baldios poder®emRsiass para os devidos fins que 
Este documento foi Publicado pela 

| — de oficio, pelo setor competente; Prefeitura Municipal de Santa Helena Z 
de Goiás. para conhecimento Público. 74 

11 — por forga de dentincias realizadas nos termos desta LRâNta Helena de Gorás-GOA 1¢I5, 

Matricula 626467 
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Il — por encaminhamento de órgãos estaduais competentes, como o Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado de Goiás — CBM-GO. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA HELENA DE GOIÁS, 17 DE A
BRIL DE 2026. 

Declaramos para os devidos fi 
IRIS TINS PARREIRA Este documento iorPubficadc;];qu:e / refeito Municipal Prefeitura Municipal de Santa Helena ) 

de Goias, para conhecimento Público. 7 
Santa Helena de Goiás-GO RR 104/ 2z 
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Matricula 626467 
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